
 
 
 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO PARANÁ – DEPPEN 
(Emenda Constitucional nº 50, de 23 de outubro de 2021) 

 
GABINETE 

 

Rodovia BR 116, 3312, Bacacheri, Curitiba – PR 

PORTARIA 087/2022 

 
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL, designado pelo Decreto 11.992, de 16 de agosto de 
2022, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 4º do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução SESP nº. 233 de 12 de agosto de 2016, e considerando o contido no e-Protocolo sob nº 
19.416.360-6, RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo nominados para comporem GRUPO DE TRABALHO 
responsável por reformular as normativas deste Departamento concernentes a entrega de materiais e 
produtos, bem como a realização de visitas aos presos. 

 

SERVIDOR RG FUNÇÃO/UNIDADE 

Lilian Cristiane Moreira 1.997.016-7 
Agente Profissional - Assistente Social - Setor 
de Assistência Social – Penitenciária 
Feminina do Paraná 

Blacito Sampaio 4.921.156-2 
Policial Penal – Diretoria de Tratamento 
Penal 

Valdelei Barbosa da Silva 7.559.976-5 
Policial Penal – Divisão de Segurança e 
Disciplina - Penitenciária Estadual de 
Piraquara 

Rafaella Baggio  7.507.626-6 
Policial Penal – DOS R1 – Setor de 
Segurança Externa  

Jeferson Medeiros Walkiu 6.530.781-2 
Policial Penal – Direção – Penitenciária 
Central do Estado – Unidade de Progressão 

Arnaldo Gomes Barbosa 4.498.268-4, 
Policial Penal – DOS R-1 – Setor de 
Segurança Externa 

Juliana Heindyk Duarte 5.792.515-9 
Policial Penal – Coordenação Regional – 
Curitiba – R1 

Mauricio Ferracini dos Santos 10.351.432-0 
Policial Penal – Coordenação Regional – 
Ponta Grossa – R2 

William Daniel de Lima Ribas 7.372.519-4 
Policial Penal – Diretor do Estabelecimento 
Penal – Penitenciária Estadual de Ponta 
Grossa – Unidade de Segurança 

Paulo Cezar Bilek 6.974.982-8 
Policial Penal – Coordenação Regional – 
Guarapuava – R3 

Rodrigo Alves Favaro 8.094.646-5 
Policial Penal – Diretor do Estabelecimento 
Penal – Penitenciária Estadual de 
Guarapuava – Unidade de Progressão 

Sandreli Ortiz Frasson 6.484.940-9 
Policial Penal – DOS – R6 – Base Física 
Maringá – Setor de Segurança Externa 

Carmen Silvia de Almeida 
Shiraishi 

5.917.185-2 
Policial Penal – Casa de Custódia de Maringá 
– Divisão de Segurança e Disciplina  

Julio Cesar Vicente Franco 6.238.544-8 
Policial Penal – Coordenação Regional – 
Maringá – R 4 
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Reginaldo Peixoto 6.499.319-4 
Policial Penal – Coordenação Regional – 
Londrina - R4 

Emerson das Chagas 5.673.637-9 
Policial Penal – Diretor do Estabelecimento 
Penal – Penitenciária Estadual de Londrina II 

Jonas Lourenço Giordani 5.946.634-8 
Policial Penal – Penitenciária Estadual Thiago 
Borges de Carvalho – Divisão de Segurança 
e Disciplina  

Wilson Domaneschi Junior 5.729.990-8 

Policial Penal – Chefe Administrativo do 
Estabelecimento Penal – Penitenciária 
Industrial Marcelo Pinheiro – Unidade de 
Progressão 

Radames Soccol 7.161.541-3 
Policial Penal – Diretor do Estabelecimento 
Penal – Penitenciária Estadual de Foz do 
Iguaçu IV 

Erickson Murilo Rodrigues Mendes 7.860.163-9 
Policial Penal – Chefe Administrativo do 
Estabelecimento Penal – Penitenciária 
Estadual de Foz do Iguaçu 

Antônio Marcos Camargo de 
Andrade 

6.685.242-3 
Policial Penal – Coordenação Regional – 
Francisco Beltrão – R7 

Marcio Roberto Iansen 6.496.937-4 
Policial Penal – Diretor do Estabelecimento 
Penal – Penitenciária Estadual de Francisco 
Beltrão 

Gesergio Lopes Leal 7.083.564-9 
Policial Penal – Chefe de Divisão da polícia 
Penal – Divisão de Reintegração Social 

Denilson Moura da Silva  8.615.436-6 
Agente de execução – Técnico Administrativo 
– Divisão de Tratamento Penal – 
Departamento de Polícia Penal 

 

Art. 2º DESIGNAR a Policial Penal, Juliana Heindyk Duarte, Coordenadora do Grupo de Trabalho e 
responsável pela organização documental e demais providências necessárias para cumprir o objetivo 
desta Portaria. 
 
Art. 3º ESTABELECER prazo de 30 dias, a contar a vigência desta Portaria, para que as Minutas 
sejam elaboradas, discutidas e apresentadas para decisão do Diretor-Geral da Polícia Penal. 
 
Art. 4º Esta Portaria passa a vigorar a partir da sua assinatura. 
 
 

Curitiba, 11 de outubro de 2022. 
 
 

Osvaldo Messias Machado, 
Diretor-Geral da Polícia Penal. 


